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JURANOIR BM4BOSA DE ''iORAlS. Pre e .  Municipal de Noa Aliaiiça. Fstado 
dc S10 Paulo. usando da'. i(ribuiçoes quc the iio cont'eridas por Ici. 

FAt ) SBli< quc a Cãivara iv[unicipai aprovou e en'satiCmo C prornuigo a seguiflie 

ARTIC() 1° - Fica o Poder Executivo. autorizado a abrir. tin C ntabilidacIe da Prefeitiwa N4unicipal, 
Crcdilos Adicionais Especial valor total de R 20.000,00 (vinte mil reals). cm 
conlbrniidade corn o artigo 41 . incisos Ii da Lei Federal n ° . 4.320;64 coin a seguinic 
classi IIcaçao orçarnenlarta: 

02 	PREFE1 Ii .RA Ivfl INECIPAL 
S..retaria Municipal dc Satide 

02.08.00I iiiido Miinicpal de Saüde 
10 	Sa(ide 

:10.301 	AtciicaO Bsica 
1.0.301 .0010 (kstüo em AçOes da Sañde 
I 0.3() 1.0010.2033.0000 - Mauutençio h.rndo Municipal dc Saiidc 
3. 1.90.9-LOu Indcnizaço e.Restituigdo I rabaihista 
0.05.00-307.0(flI -- (Jutros I'roiir. litianc. por Transf Fund. 

Awrl(;o 2' -  A cobcrtura dos crditos adkional especial dc quc traIn o aitii' anterior, sero 
cohertos mediante a supera\ it tinanceiro do Nxcrcicio Anterior. 

AWUCO 	Lsta Lei cinrarit em vigor na data de sun pubIicaco. 

N 

30 JAN. 	.j 
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Senhora Presidente 

Nobres Vereadores 

Encarninha-se a elevada apreciaçäo dessa Egregia Câmara 

Municipal o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Especial, corn a 

finandade de aaequar o Orçamento vigente possibilitando a correta aiocacao de recursos 

em dOtacoes brçamentarias nâo previstas ou insuficientemente contempladas na Lei 

Orcamentariá Anual. 
• 	

A presénte proposta tornase necessária em razâo da demanda 

supervenrente da Administraçäo Puolica a qual exige a criacao e/ou aaequaçao de rubricas 

orçamentárias e6pecificas, visando assegurar. a execucao regular de açôes, prograrnas e 

atividades de interesse publico, em consonância corn o planejamento governamental 

0 Crédito Especial ora proposto encontra .respaldo legal no 

artigo 41, inciso ii, da Lei Federal n° 432011964, sendo que sua aoertura não implica em 

desequihbrio das contas publicas uma vez que sera devidamente compensada conforme a 

lgisIacâo vigente, observando-se os principios da legadade transparência e 

responsabilidade fiscal. 
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Ressalta-se que a adequaçao orçamentária pretendida visa 

garantir major eficiência na gestâo dos recursos püblicos,permitindo quip a Administração 

atenda as neóessidades administrativas e:operacionais, sem prejuizo ao equiiibrio financeiro 

do Municipio. 

Diante do exposto, considerando o relevante interesse 

püblico e a necessidade de reguIarizaço da execução orçamentâria, solicita-se a 

apreciaçäo e aprovaçao do presente Projeto d' -e Lei por esta Casa Legislauva. 

Prelcilura Mu 	al N Aliaiia, 2' L janeiro de 2026 

. 7 MIR BARBOSA D MORAIS 

 

MPIR B 

/ I 	 I / 


